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LEI Nº 1.273, DE 16 DE MAIO DE 2.022. 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no valor de 
R$ 21.252,02 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta e dois reais e dois centavos) com a seguinte 
classificação orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência e Promoção Social 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2020 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 
VALOR: R$ 3.904,03 (três mil, novecentos e quatro reais e três centavos) 
FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500.004 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - Proteção Social Básica 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2020 – 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço p/Distr.Gratuita 
VALOR: R$ 9.347,99 (nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e noventa e nove centavos) 
FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500.022 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - Benefícios Eventuais 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2020 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500.022 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - Benefícios Eventuais 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2020 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica 
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500.022 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - Benefícios Eventuais 
 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente coberto com 
recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior. 
 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 
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Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.219, de 21/09/2021, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos 
artigos 1º e 2º desta lei. 

 
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 16 de maio de 2.022. 
 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.274, DE 16 DE MAIO DE 2.022. 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no valor de 
R$ 1.870,00 (um mil, oitocentos e setenta reais) com a seguinte classificação orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.02 – Setor de Conservação de Estradas e Vias Pública 
FUNCIONAL: 26.782.0021.1.110 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
VALOR: R$ 1.870,00 (um mil, oitocentos e setenta reais) 
FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 
 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente coberto com 
recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior. 
 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 
Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.219, de 21/09/2021, que dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos 
artigos 1º e 2º desta lei. 

 
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 16 de maio de 2.022. 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.275, DE 16 DE MAIO DE 2.022. 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) com a seguinte classificação 
orçamentária: 
 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Unidade Executora: 02.08.01 – Seção de Obras e Serviços 
Funcional: 15.451.0020.1.116 – 4.5.90.61 – Aquisição de Imóveis 
Fonte: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
 

Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente 
coberto com recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício anterior. 

 
Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21 de setembro de 2.021, que dispõe 

sobre o Plano Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos mesmos 
moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 
Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.219, de 21 de setembro de 2.021, que dispõe 

sobre as Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme 
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 16 de maio de 2.022. 
 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 1.889, DE 16 DE MAIO DE 2.022 
(Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica aberto um crédito especial, autorizado pela Lei nº 1.273, de 16 de maio de 2.022, 
no valor de R$ 21.252,02 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta e dois reais e dois centavos) com a 
seguinte classificação orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência e Promoção Social 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2020 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 
VALOR: R$ 3.904,03 (três mil, novecentos e quatro reais e três centavos) 
FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500.004 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - Proteção Social Básica 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2020 – 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço p/Distr.Gratuita 
VALOR: R$ 9.347,99 (nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e noventa e nove centavos) 
FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500.022 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - Benefícios Eventuais 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2020 – 3.3.90.30 – Material de Consumo 
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500.022 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - Benefícios Eventuais 
FUNCIONAL: 08.244.0016.2020 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.Jurídica 
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Exercícios Anteriores 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500.022 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - Benefícios Eventuais 
 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º deste decreto será integralmente coberto com 
recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior. 
 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 16 de maio de 2.022. 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
 

 

Decretos
Decretos
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DECRETO Nº 1.890, DE 16 DE MAIO DE 2.022 
(Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica aberto um crédito especial, autorizado pela Lei nº 1.274, de 16 de maio de 
2.022, no valor de R$ 1.870,00 (um mil, oitocentos e setenta reais) com a seguinte classificação 
orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.02 – Setor de Conservação de Estradas e Vias Pública 
FUNCIONAL: 26.782.0021.1.110 – 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
VALOR: R$ 1.870,00 (um mil, oitocentos e setenta reais) 
FONTE: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 
 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º deste decreto será integralmente coberto 
com recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
anterior. 
 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 16 de maio de 2.022. 

 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 1.891, DE 16 DE MAIO DE 2.022 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, autorizado pela Lei nº1.275, de 16 de 
maio de 2.022, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) com a seguinte classificação 
orçamentária: 
 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Unidade Executora: 02.08.01 – Seção de Obras e Serviços 
Funcional: 15.451.0020.1.116 – 4.5.90.61 – Aquisição de Imóveis 
Fonte: 91 – Tesouro – Exercícios Anteriores 
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
 

Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto será 
integralmente coberto com recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício anterior. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 16 de maio de 2.022. 
 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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Portarias

PORTARIA Nº 52, DE 16 DE MAIO DE 2.022.

( I n s t i t u i  a  C o m i s s ã o  d e
Recebimento  de  Objeto  a  ser
a d q u i r i d o  e m  P r o c e s s o
Lic i tatór io) .

ROBERTO  CARLOSVISONÁ,  Prefeito  Municipal  de
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituído a Comissão de Recebimento do

Objeto  do  Processo  Licitatório  nº  31/2.022,  Pregão
Presencial nº 07/2.022, nos termos do art. 73, da Lei 8.666,
de 21 de junho de 1.993, composta pelos servidores:

I – Norair Carlos Ortega, RG nº 18.381.970 SSP/SP, CPF
nº 083.243.148-65, Motorista;

II  –  Devair  Rodrigues  Vieira,  RG  nº  27.071.403-0
SSP/SP, CPF nº 205.450.698-23, Motorista;

III – Davi Alberto de Lima Benzatti, RG nº 33.424.073-6
SSP/SP, CPF nº 308.301.238-14, Motorista.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”,16 de maio de

2.022.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal
Registrada e Publicada, por afixação, conformelegislação

pertinente, na data supra.
Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 53, DE 16 DE MAIO DE 2.022.

(Designa servidora para substituir
o  Secretár io  Munic ipa l  de
Administração e Planejamento em
seu período de férias e dá outras
providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o senhor Christian Rodrigo Alves,
em  exercício  no  cargo  de  Secretário  Municipal  de
Administração e Planejamento, requereu férias, e

CONSIDERANDO a atividade essencial e ininterrupta da
função  do  referido  cargo  na  Secretaria  Municipal  de
Administração e Planejamento;

R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR a servidora SONIA APARECIDA

PEDRO DE SOUZA,  RG nº 25.301.173-5 SSP/SP, CPF nº
102.853.408-67, Auxiliar  Administrativa,  para substituir  o
senhor  Christian  Rodrigo  Alves,  Secretário  Municipal  de
Administração e Planejamento, no seu período de férias,
compreendido de 17/05 a 31/05/2.022.

Parágrafo  Único.  A  servidora  ora  designada
perceberá o subsídio e vantagens do cargo de Secretário
Municipal  de  Administração  e  Planejamento,  enquanto
perdurar a substituição.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 16 de maio de

2.022.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada,  por  afixação,  conforme

legislação  pertinente,  na  data  supra.
Adauto José de Oliveira
Assessor Técnico de Gabinete

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Errata
Errata

Errata:  Na  publicação  do  dia  14/05/2022  –  Diário
Oficial do Município de Dirce Reis – Edição nº 528 – Página 2
–  Aviso de Licitação onde consta Processo nº  30/2022
leia-se Processo nº 31/2022. Dirce Reis, 16 de maio de
2022. Setor de Licitações.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 29/22
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Dirce  Reis

Contratado:  Laborjales  Ltda.  -Me
Assinatura: 13/05/2022
Objeto:  A  Contratação  de  empresa  especializada  na

realização  de  exames  laboratoriais  conforme  Termo  de
Referência.

Valor: R$ 42.537,30
Vigência: 31/12/2022
Processo: 29/22 – Pregão Eletrônico nº 01/22

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/22 PROCESSO Nº 29/22
REFERÊNCIA: A Contratação de empresa especializada

na realização de exames laboratoriais conforme Termo de
Referência.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 02/22, Adjudicando a
licitação,  bem como após  análise  da  ata  da  sessão  de
pregão, HOMOLOGO este presente procedimento para dele
provenham  seus  legais  efeitos  à  empresa  a  empresa:
LABORJALES  LTDA.  -  Me  -  CNPJ  Nº  01.881.559/0001-30,
vencedor do lote 01.

Dirce Reis, 13 de maio de 2022.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

- Prefeito Municipal
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